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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

1ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

DIREITOS SOCIAIS E ATOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL

ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DE COORDENAÇÃO
30 DE JUNHO DE 2025

Ao trigésimo dia do mês de junho do ano de 2025, às quatorze horas e trinta minutos, iniciou-
se, de forma virtual, a Décima Primeira Sessão Ordinária de Coordenação, com a participação do Doutor 
Nívio de Freitas Silva Filho, Coordenador, e dos membros titulares, Doutora Mônica Nicida Garcia e Doutor 
Oswaldo José Barbosa Silva. Foram objetos de deliberações:

001. Expediente: PGR-00443860/2024 - Eletrônico 

Relator: Dr. Nívio de Freitas Silva Filho

Ementa: Gabinete  do  PGR.  Encaminhamento  da  íntegra  do  procedimento 
1.00255/2024-48/CNMP, que trata de Proposta de Recomendação que “Dispõe sobre 
diretrizes para a estruturação das unidades do Ministério Público na defesa do direito à 
educação”,  para  conhecimento.  Aprovação  da  Proposição,  na  forma  do  substitutivo 
apresentado  pelo  Relator.  Para  ciência  do  Colegiado,  com  sugestão  de  posterior 
encaminhamento à Coordenadora da Comissão de Educação e à Coordenação Nacional 
do MPEduc da 1ªCCR, para ciência.

Deliberação: O Colegiado da 1ª CCR, à unanimidade, manifestou ciência da íntegra do  íntegra do 
procedimento 1.00255/2024-48/CNMP e da Proposta de Recomendação que “Dispõe 
sobre diretrizes para a estruturação das unidades do Ministério Público na defesa do 
direito à educação”, na forma do substitutivo apresentado pelo Relator. Dê-se ciência ao 
CNMP  de  resposta  da  Câmara  quanto  ao  objeto  do  procedimento 
1.00255/2024-48/CNMP.  Após,  encaminhem-se  à  Coordenadora  da  Comissão  de 
Educação e à Coordenação Nacional do MPEduc da 1ªCCR, para ciência.

002. Expediente: PGR-00229139/2025 - Eletrônico 

Relator: Dr. Nívio de Freitas Silva Filho

Ementa: Carta de intenções 1ªCCR 360º Comitê PNAE - Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. Para ciência e deliberação do Colegiado.

Deliberação: O Colegiado da 1ª CCR, à unanimidade, manifestou-se favorável a Carta de intenções 
1ªCCR 360º Comitê PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar. Dê-se ciência 
ao comitê PNAE.
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003. Expediente: PGR-00231225/2025 - Eletrônico 

Relator: Dr. Nívio de Freitas Silva Filho

Ementa: Carta  de  intenções  1ªCCR 360º  Comitê  Proinfância.  Para  ciência  e  deliberação  do 
Colegiado.

Deliberação: O Colegiado da 1ª CCR, à unanimidade, manifestou-se favorável a Carta de intenções 
1ªCCR 360º Comitê Proinfância. Dê-se ciência ao comitê Proinfância.

004. Expediente: Reunião - Colegiado da 1ª CCR, Junho de 2025, São Paulo/SP.

Relator: Dr. Nívio de Freitas Silva Filho

Ementa: Decisões Ad Referendum da 1ª Câmara. Possibilidade de encaminhamento por despacho 
monocrático do Relator em situações urgentes, com prazo ou que importem risco à vida. 
Verificação do Regimento Interno da Câmara para apurar eventual impedimento. Em 
caso  de  óbice,  sugere-se,  alternativamente,  a  realização  de  sessão  extraordinária 
eletrônica para apreciação das matérias citadas. Para deliberação do Colegiado.

Deliberação: O  Colegiado  da  1ª  CCR,  à  unanimidade,  manifestou-se  favorável  à  aprovação  por 
despacho monocrático do Relator em situações urgentes, com prazo ou que importem 
risco à vida, nos termos do artigo 20, III, do Regimento Interno da 1ªCCR (Resolução 
CSMPF nº 226/2023).Comunique-se a Assessoria de Revisão.

005. Expediente: Reunião - Colegiado da 1ª CCR, Junho de 2025, São Paulo/SP.

Relator: Dr. Nívio de Freitas Silva Filho

Ementa: Plataforma Zoom. Grupos de trabalho que ainda não migraram o diálogo institucional 
para a ferramenta.  Solicitação para que os grupos FUNDEF/FUNDEB e Proinfância 
procedam com a adoção do comunicador no curto prazo. Autorização para que o grupo 
de trabalho Previdência e Assistência Social aguarde até deliberação do Colegiado.

Deliberação: O  Colegiado  da  1ª  CCR,  à  unanimidade,  deliberou  pela  migração  do  diálogo 
institucional  para  Plataforma  Zoom  dos  Grupos  de  Trabalho  FUNDEF/FUNDEB  e 
Proinfância. Comunique-se os GTs em referência para providências cabíveis.

006. Expediente: Reunião - Colegiado da 1ª CCR, Junho de 2025, São Paulo/SP.

Relator: Dr. Nívio de Freitas Silva Filho

Ementa: Grupo de Trabalho Interinstitucional Previdência e Assistência Social. Avaliação sobre a 
composição heterogênea do grupo e suas implicações,

Deliberação: O Colegiado, à unanimidade, deliberou pelo encerramento das atividades do Grupo de 
Trabalho Interinstitucional Previdência e Assistência Social, instituído pela Portaria 1ª 
CCR/MPF  nº  22/2018  (PGR-00678410/2018)  ,  e,  ato  contínuo,  pela  instituição  de 
comissão temática, nos termos da Resolução CSMPF nº 242, de 19 de dezembro de 
2024  e  da  Portaria  1ª  CCR/MPF  nº  2,  de  4  de  fevereiro  de  2025,  formada 
exclusivamente  por  membros  do  Ministério  Público  Federal,  que  deverão  ser 
selecionados  por  meio  de  edital.  Comunique-se  a  decisão  à  Coordenadora  do  GTI 
Previdência e Assistência Social, bem como a seus integrantes, com manifestação de 
reconhecimento  e  agradecimento  desta  1ª  CCR pelos  relevantes  trabalhos  exercidos 
pelos  representantes  do  MPF e  requerendo,  ainda,  a  remessa  de  relatório  final  das 
atividades  do  grupo,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias.  Oficie-se  ao  Gabinete  do  Exmo. 
Procurador-Geral  da  República  dando  ciência  da  presente  deliberação,  para  as 
providências que entender cabíveis, tendo em vista a existência de Comitê Executivo de 
acompanhamento  do  acordo  firmado  no  âmbito  do  Recurso  Extraordinário  nº 
1.171.152/SC, no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 
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007. Expediente: Reunião - Colegiado da 1ª CCR, Junho de 2025, São Paulo/SP

Relator: Dr. Nívio de Freitas Silva Filho

Ementa: Prioridades  temáticas  da  1ª  CCR  para  o  ano  de  2026.  Discussão,  planejamento  e 
definição. Sugere-se metodologia de definição que contemple: 1. Definição dos critérios 
para escolha dos temas; 2. Mapeamento dos temas dos procedimentos que entram na 
CCR para homologação; 3. Levantamento de dados, junto à Sejud e às Cojuds, sobre os 
assuntos dos procedimentos distribuídos em matéria da 1ª CCR; 4. Consulta pública aos 
Procuradores da República, por meio de formulário estruturado, similar ao aplicado no 
Projeto 360; 5. Mapeamento das Recomendações de atuação expedidas pelo CNMP ao 
MPF em matérias  da  1ª  Câmara;  6.  Acordos  de  cooperação em curso;  7.  Ações  de 
coordenação em curso. Sugere-se, a exemplo de prioridade a ser elencada, a necessidade 
de atuação coordenada intercameral (1CCR e 5CCR) no tema obras públicas paralisadas 
destinadas à criação de aparelhos de saúde. Para deliberação do Colegiado.

Deliberação: O Colegiado da 1ª CCR, à unanimidade, manifestou-se favorável aos critérios sugeridos 
para  a  discussão,  planejamento  e  definição  de  metodologia  afeta  às  prioridades 
temáticas da 1ª CCR para o ano de 2026. À Secretaria Executiva para as providências 
cabíveis.

(assinado eletronicamente)
NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO

Subprocurador-Geral da República
Coordenador da 1ª CCR/MPF

MÔNICA NICIDA GARCIA
Subprocuradora-Geral da República

Membro Titular

OSWALDO JOSÉ BARBOSA SILVA
Subprocurador-Geral da República

Membro Titular
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